
Prefeitura Municipal de Marataízes!
Estado do Espírito Santo

Í)ECRETO-P N" 147/99 DE 09 DE ABRIL DE 1999.

EXONERA FUNCIONÁRIO EM

COMISSÃO. I

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, usando de
suas atribuições legais: I

DECRETA

Art. 1° - Fica exonerada a Sra. MARIA DAS GRAÇAS S.
FERNANDES, do cargo de Encarregada de Área, referência CC-6 do
quadro dé provimento em comissão de que trata a Lei n® 001/97.

Arjt. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 31 de março de 1999. I

L'

%
\à'-

Art 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Marataízes - ES., 09 de abril de 1999.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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